
o question~rio CA-10 relativo ao mês de ------------------------ de 195 

Agente de Est&tÍstioa 

IllSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA R ESTATÍllTICA 

SECRETARIA•GF.RAL DO CONSELHO NACIONAL DE ESTATÍSTICA UODftto CA-10 

Diretoria de Leva.ntenontoa EetatÍeticos - Serviço d~ Inqwiritoe Yêe de ••••••• , ••••••••• 

- P R E Ç O S N o e o u i R c I o A T A e A D I s T A -
(Instruções no verso) 

Firma -----------------------------------------------------------------------------------------• 
Endere90 --------------------------------------------------------------------------------------
Responsável pelas informa9Õea ----------------------------------------- Tel. -------.-----------

MERCADORIA c6DIGO UNIDADE coo. VALOR 
(llt) 

ÁotdO eult'Úrico 7.00.1.00 Quilo Ol 

Arsênico branco, anidrido areen. nac. 7.01.1.00 Quilo 01 

Bicarbonato de eÓdio p/ttSo ind., nao. 7.02.1.00 Quilo 01 

Idem~ refinado para uso tannaoêutioo 7 .02.2.00 Quilo 01 

Carbonato de eÓdio,barrllha ou potaa,est 7.03.1.00 Quilo 01 

Carbureto de cá.leio en pednls,tp.oa:t!".m:'.!.MO 7.04.1.00 Quilo Ol 

Enxofre em pÓ ,g:},gl, de purez&p u erice.no 7.05.1.00 Quilo 01 

Idem, em pedra, impuro, chileno 7.05.2.00 Quilo Ol 

6xido do ferro 7.o6.1.oo Quilo 01 

Óxido de zinco 7.o6.2.oo Quilo 01 

Salitre do Chile 7.07.1.00 Tonelada 05 

Soda oáuetica, eÓlida, 98" a m 7.oa.1.00 Quilo 01 

Sabão groaeo,pintado ou português,de i• 7.10.1.00 Caixa de 40 kg 42 

DATA 

PARA USO 
DO ÓRGÃO 
APURl.OOR 

I / 

Aa. do Agente As. do lnformazite 



• INSTRUÇÕES • 

A • Gera111 

Tem por finnlidade êste queationÓrio o conhecimento dos preços de determinadas mercadoria.a 

no ooméroio atacadista do Dietrito Federal. a fim de tornar posaÍvel aos Órgãos técnicos do Co1111elho Nacional 

de Estatística R elaboraQâo do um :Índice do preçoa nesse ramo de comércio. 

Embora êsto leventame:n'b) não abranja tÕdas as tirmae atacadistas, as que torem eolicitadu 

a fornecer 1ntorma9Õee deverão fazê-lo, entretanto, de acÔrdo com ae norma.e gerais e legais em vigor, não sen 

do de maia lembrar que a lei garanto o sigiló das intorma.9Õee aqui prestadas, ae quais não poderão ser utili

zadas para fins fiacais, trabalhistas ou.outros quaieQuer que não aquêles a que ee deetinam. Por outro lado, 

as leia que reeguardm:i os justos interêesee dos declarantes, obricma.•nos, todavia, a prestar os informes soli 

citados nos levantamentos estatÍctiooa ot1o1a1s. prevendo aançÕOs para os casos de reousa. atraso, eonegaçao 

e tal•idade. 

Oa queatio~rios deverão ser preenchidos oom o miiximo de clareza, a tinta ou, ae possível. 

a mÍ.quina, e entregues ao Ai;ente de Estat!stioa que os irá procurar a partir do 211 dia Útil apÓs o dia 15 de 

cada mês (dia previsto pa.ra o preenchimento). Em aeu prÓprio benefício não deve o informante atral!lar o pree!!:. 

ohimml.to do questionário, uma ve1 que. em ia~ ocorrendo, prejudicará a elaboração dos Índicee, elemento, sem 

dÚvida, de grande valia para orientação da marcha dos negÓcioa das emprêsas o para a polÍtic& de preqos do Go 

nrno. 
Além do nome da firma ou racão social e do respectivo enderêço • declarará o informante o 

ncme do responsável pelas inf'orma9Õoa 1 isto é, daquele que eet~ apto a dirimir as dÚVidaa que 1 por aoaeo 1 aur 

giraa 1 Indicando o nQi.,ro do telefone onde podorá ser encontrado. 

B • Especiais 

O informante deven atender, espeoirtoamente 1 a mais o seguintei 

1) Uâo utilizar a oolmla "Para uao do Órgão apurador". 

2) Declarar preqoa eÔmonte para aa Dlroadoriae que habitualmente oejem. comerciadas pela 

tinia o nao ooneti tww. estoques eventuais. 

') Obedecer rigorosamente ; eapeoifioação. da mercadoria e ~ respectiva 

raud.o pre90 para aa que não aejam e:a.ta.nte ae eapecitioadu ou não eejam negociadas nas 

Wlidade, não· decla• 

tm.idadee referidas. 

4) O preço a declarar será o de venda ou o de oferta ao varejista a 15 do mêe de roferên -

oi& ou, oaao na.o t\llcione o comércio nesse dia, no 10 dia Útil depois dessa data. 

5) Quando a ti:rma int'or.mante tôr 1adÚstr1a com eeoção de vendas por atacado, deverão eer 

inoluÍdoe. no pre90 1 oe impoetoe noru.lm.ente oonatantee das tatu.rae. Deve. poi•. funcionar· oomo \Ili atao&d.ie• ... 
6) Declarar nas linhs.11 em branco, ao fim. do queetionii.rto, oe preqoa de outras meroadoriaa 

que sejam habitualmente negociadas. dieoriminando•ae espeoifioemmte e indioendo-lhea ae "\midades oorrespon

dentea. 


	

